
- a relevância está no potencial devastador que é característica da praga. Segundo a Embrapa, a vassoura de 
bruxa oferece risco de colapso na produção, podendo levar a uma perda de até 4,65 milhões de toneladas de mandioca. 
Como consequência, haverá pressão inflacionária pela perda da safra, impactando diretamente o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), impacto social na renda de famílias vulneráveis, com aumento de até 24,4% no valor da cesta 
básica, além de proporcionar crise alimentar de grandes proporções para os povos indígenas, afetando 65 aldeias com 
aproximadamente 8.000 indígenas. A não atuação do governo federal poderá ensejar aumento da fome e da vulnerabilização 
dessa população. 

8. Ressalta-se, portanto, que a proposição está em conformidade com as prescrições do art. 62, combinado 
com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

9. Em atendimento ao disposto no § 13 do art. 51 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, LDO-2025, 
segue, em anexo, o demonstrativo de excesso de arrecadação relativo a “Recursos Livres da União”, utilizado nesta Medida. 

10. Nessas condições, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa 
efetivar a abertura do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

 
SIMONE TEBET 

Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento 
 

 
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Nº 63, DE 22/08/2025. 

R$ 1,00 
 

Discriminação Aplicação 
Origem dos Recursos  

   

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome 

30.590.400 0 

- Administração Direta 30.590.400 0 
   
   

Excesso de arrecadação relativo a Recursos Livres da 
União 

0 30.590.400 

   

Total 30.590.400 30.590.400 
 

Documento assinado com Certificado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra, em 22/08/2025, às 13:48, conforme 
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 32013927790958682921702069621 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6937204 e o código CRC 09240DD0 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 
Referência: Processo nº 00333.000073/2025-04 SEI nº 6929476 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


      
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 

(Art. 51, § 5º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024) 
 

 

Fonte: 000 - Recursos Livres da União 
 

 

R$ 1,00 
 

 

NATUREZA 
2025 EXCESSO/ 

FRUSTRAÇÃO 
(C) = (B) - (A) 

 

 

LEI 
(A) 

REESTIMATIVA 
(B) 

 

 

11100000 - Impostos 613.994.873.801 645.969.860.538 31.974.986.737  
 

11200000 - Taxas 2.712.942.030 2.739.447.160 26.505.130  
 

12100000 - Contribuições Sociais 168.308.528 8.978.026.713 8.809.718.185  
 

12200000 - Contribuições Econômicas 9.328.984.856 10.283.904.028 954.919.172  
 

13100000 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.772.306.231 1.744.319.231 -27.987.000  
 

13200000 - Valores Mobiliários 16.498.254.283 21.996.932.059 5.498.677.776  
 

13300000 - Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 3.776.184.550 1.568.530.375 -2.207.654.175  
 

13400000 - Exploração de Recursos Naturais 2.492.176.411 2.738.665.081 246.488.670  
 

13500000 - Exploração do Patrimônio Intangível 0 14.657 14.657  
 

13600000 - Cessão de Direitos 4.500.829.118 4.543.120.701 42.291.583  
 

13900000 - Demais Receitas Patrimoniais 955.560.046 1.650.745.298 695.185.252  
 

16100000 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 27.456.433 52.001.566 24.545.133  
 

16400000 - Serviços e Atividades Financeiras 347.256 566.966 219.710  
 

17400000 - Transferências de Instituições Privadas 0 21.787.084 21.787.084  
 

19100000 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 469.626.602 549.069.560 79.442.958  
 

19200000 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.618.160.014 5.927.184.806 1.309.024.792  
 

19300000 - Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 12.980.044 6.375.461 -6.604.583  
 

19400000 - Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0 4.364.509 4.364.509  
 

19900000 - Demais Receitas Correntes 79.495.759.509 8.368.100.015 -71.127.659.494  
 

23100000 - Amortização de Empréstimos 0 5.654.585 5.654.585  
 

71100000 - Impostos - Operações Intraorçamentárias 6.689 708.725 702.036  
 

71200000 - Taxas - Operações Intraorçamentárias 438.722 613.926 175.204  
 

72200000 - Contribuições Econômicas - Operações Intraorçamentárias 558.971 957.210 398.239  
 

73100000 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - Operações Intraorçamentárias 5.853.173 6.179.765 326.592  
 

79200000 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Operações Intraorçamentárias 0 134.196 134.196  
 

79900000 - Demais Receitas Correntes - Operações Intraorçamentárias 0 103.892 103.892  
 

Total 854.762.718.726 831.088.479.566 -23.674.239.160 
 

 

(D) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos   -3.680.000 
 

 

Abertos -3.680.000 
 

 

Em Tramitação 0 
 

 

Valor deste crédito 0 
 

 

(E) Créditos Extraordinários   30.590.400 
 

 

Abertos 0 
 

 

Em Tramitação 0 
 

 

Valor deste crédito 30.590.400 
 

 

(F) Créditos Suplementares e Especiais   -8.410.811.659 
 

 

Abertos -8.410.811.659 
 

 

Em Tramitação 0 
 

 

Valor deste crédito 0 
 

 

(G) Outras alterações orçamentárias   -35.789.596.537 
 

 

Abertos -35.789.596.537 
 

 

Em Tramitação 0 
 

 

Valor deste crédito 0 
 

 

(H) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) - (G) 20.499.258.636 
 

      

 

Cenário de projeção de receitas: Créditos 2025-07-29-V03, divulgado em 30/07/2025 06:02:45  
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